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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.973, DE 2015 

(Apensados PL 3.370/2015 e PL 4.620/2016) 

 
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 23 

da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
para assegurar aos dependentes de 
mulheres vítimas de violência doméstica ou 
familiar, em caso de mudança de domicílio 
por ordem judicial, o direito a matrícula em 
escolas de educação básica mais próximas 
da nova residência.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, para assegurar aos dependentes de mulheres vítimas de violência 

doméstica ou familiar, em caso de mudança de domicílio por ordem judicial, o 

direito a matrícula em escolas de educação básica mais próximas da nova  

 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 23 .............................................................................. 

........................................................................................... 

Parágrafo único. No caso de aplicação do disposto no 

inciso III do caput: 

I - os dependentes em idade escolar terão direito a 

matrícula, a qualquer tempo do ano letivo, em escolas 

públicas de educação básica mais próximas do novo 

domicílio ou, na hipótese de inexistência de instituições 

nessas condições, em escolas particulares de mesma 

localização geográfica; 
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II – o juiz determinará a devida comunicação ao 

Conselho Tutelar competente, para acompanhamento. “ 

(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2017. 

 

 

Deputado CAIO NARCIO 

Presidente 


